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A realização da accountability em pareceres prévios do Tribunal 
de Contas de Santa Catarina

Arlindo Carvalho Rocha
Universidade do Estado de Santa Catarina

Este artigo apresenta os resultados da pesquisa que teve como objetivo analisar a realização do potencial 
de accountability dos pareceres prévios (PP) produzidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina (TCE/SC), relativos às contas anuais dos chefes de governos municipais. Tendo como pano 
de fundo a evidenciação da necessidade de a análise se desdobrar em duas dimensões distintas e a 
discussão do modelo de análise utilizado, o estudo mostrou que os referidos pareceres prévios pouco 
realizam do seu potencial de accountability, dado que o TCE/SC pouco avança em relação a esse ob-
jetivo, não utilizando nem explorando as possibilidades que a legislação lhe oferece e, portanto, não 
contribuindo para a materialização da accountability. Por fim, sugerem-se algumas recomendações que 
poderão servir como diretrizes em futuras pesquisas.

Palavras-chave : accountability; pareceres prévios; contas anuais; tribunal de contas; estado de Santa 
Catarina.

La realización de accountability en los informes anuales del Tribunal de Cuentas de Santa Ca-
tarina
Este artículo presenta los resultados de la investigación que analizó la realización del potencial de 
accountability de los informes anuales (Pareceres Prévios — PP) producidos por el Tribunal de Cuentas 
del Estado de Santa Catarina (TCE/SC) relativo a las cuentas anuales de los jefes de los gobiernos 
municipales. La encuesta, teniendo como telón de fondo la necesidad de la análisis se desarrollar en 
dos dimensiones distintas y el debate sobre el modelo de análisis utilizado, mostró que los PPs realizan 
poco de su potencial de accountability, dado que el TCE/SC no avanza en relación a este objetivo, no 
usando o explorando las posibilidades que ofrece la legislación, y por lo tanto no contribuyendo a la 
materialización de la accountability. Por último, se sugiere algunas recomendaciones que podrían servir 
como directrices de investigación en el futuro.

Palabras clave: accountability; informes anuales; cuentas anuales; tribunal de cuentas; estado de 
Santa Catarina.
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The realization of accountability in preliminary reports of the Court of Auditors of Santa Catarina
This article presents the results of research that aimed to analyze the realization of the accountability 
of preliminary reports (Pareceres Prévios — PP) produced by the Court of Auditors of the State of Santa 
Catarina (TCE/SC) concerning the annual accounts of Heads of municipal governments. Against the 
backdrop of the analysis need evidencing unfold in two distinct dimensions and the discussion of the 
analysis model used, the research showed that those PPs held little potential for accountability, given 
that the TCE/SC little advances in relation to this goal, not using or exploring the possibilities and the 
potential that the legislation offers and therefore do not contribute to the materialization of account-
ability. Finally, suggests some recommendations that could serve as guidelines in future research.

Keywords : accountability; preliminary reports; annual accounts; court of accounts; state of Santa 
Catarina.

1. Introdução

Ao tempo em que os tribunais de contas (TCs) não podem se eximir de seguir rigorosamente 
a lei, é forçoso admitir que essa mesma lei lhes proporciona autonomia e independência para 
realizarem suas atribuições.

É o caso do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), cujas competên-
cias para fiscalizar os municípios vão muito além da simples apreciação da gestão orçamentá-
ria, patrimonial e financeira, pois lhe compete, também, apreciar se as operações realizadas na 
execução dos orçamentos públicos municipais estão de acordo com as normas constitucionais, 
legais e regulamentares; avaliar o cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, à consecução de objetivos e 
metas, bem como à sua consonância com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO); além de avaliar o reflexo da administração financeira e orçamentária 
municipal no desenvolvimento econômico e social dos municípios a ele jurisdicionados. O 
tribunal pode, ainda, por decisão do relator do processo, solicitar esclarecimentos adicionais 
e efetuar, por intermédio das unidades próprias, levantamentos necessários à elaboração do 
seu relatório.

Estas competências há muito foram asseguradas ao TCE/SC, não só na Constituição do 
Estado de Santa Catarina (Cesc/89), mas em sua Lei Orgânica e em seu Regimento Interno. 
Portanto, dadas não só as condições trazidas pela Constituição Federal de 1988 (CF/88), mas 
também constitucionais e legais constantes do ordenamento jurídico catarinense, o TCE/SC 
possui todo um aparato normativo que potencializa a realização da accountability em seus 
pareceres prévios, ainda que esse potencial não seja plenamente utilizado.

A pesquisa foi orientada por duas premissas: a) dadas as condições constitucionais e 
legais constantes do ordenamento jurídico brasileiro, os pareceres prévios são instrumentos 
de controle que possuem inegável potencial de accountability; e b) os TCs devem dar cum-
primento ao princípio do “poder-dever”, isto é, à obrigação de utilizar o poder do qual estão 
investidos para atingir as finalidades públicas que lhes são atribuídas (Meirelles, 2007). Daí 
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estarem esses tribunais obrigados a utilizar suas atribuições e prerrogativas para informar e 
esclarecer todos os atos que envolvam a administração pública, de forma a permitir que a 
sociedade exerça o seu direito de controlar o governo.

A partir desse pano de fundo, fixou-se como objetivo geral analisar a realização do po-
tencial de accountability dos pareceres prévios produzidos pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.

Importante observar que a legislação brasileira não se refere expressamente à accoun-
tability. Nem poderia fazê-lo, dado que este é um termo estrangeiro, não incorporado ao vo-
cabulário nacional. A forma de verbalizar a accountability no Brasil é a expressão “prestação 
de contas”. Guardadas as devidas proporções, principalmente quanto à amplitude e à abran-
gência definidas pelo uso e pela prática associada a cada uma dessas expressões, a mens legis 
brasileira, ao determinar a regular prestação de contas e o julgamento político das contas dos 
chefes de governo, busca, sem dúvida, torná-los accountable para a sociedade.

Por outro lado, não se pode deixar de considerar, também, o nível de complexidade dos 
estudos sobre accountability. Como alertam Denhardt e Denhardt (2007), este é um fenômeno 
complexo, pois as questões que envolvem a responsabilidade e a responsabilização no serviço 
público não são simples.

Assim, o texto está organizado em sete partes, a começar por esta introdução. A segun-
da parte trata dos fundamentos e da base teórica necessária à discussão das dimensões de 
análise da accountability e do modelo de análise adotado, o qual é apresentado na terceira 
parte. Na quarta parte são discutidos o método e os procedimentos adotados na pesquisa. Na 
quinta parte faz-se a caracterização do objeto da pesquisa: o parecer prévio. Os resultados da 
pesquisa e a discussão sobre a realização do potencial de accountability dos pareceres prévios 
produzidos pelo TCE/SC são o objeto da quinta parte. A sexta parte é dedicada à apresentação 
das conclusões e, na sétima, são apresentadas as referências bibliográficas.

Cabe observar, ainda, que a expressão accountability, mesmo quando usada de forma 
genérica, tem como referência a sua vertente horizontal (ou controle institucional), confor-
me a definem O’Donnell (1988a) e Mainwaring (2005), isto é, a que se manifesta no interior 
do aparato do Estado e é promovida pelos órgãos ou agências que têm atribuições e poder 
legal para tal.

Por fim, dois aspectos devem ser destacados. Primeiro, a partir da constatação de que 
os PPs são quase desconhecidos do público e pouco estudados no âmbito da academia (Spe-
ck, 2000), e ao se considerar que a investigação sobre a atuação das instituições políticas e 
suas práticas no sentido da ampliação da accountability é uma ferramenta importante para 
melhorar o desempenho do Estado e fundamental para aprimorar a democracia no país, ine-
gável a relevância do tema e da abordagem proposta. O segundo é que, não obstante o fato 
de que os resultados da pesquisa não possam ser extrapolados para além do TCE/SC e dado 
que a accountability tem caráter progressivo e sua evolução depende das condições sociais e 
políticas de cada momento histórico, o que também limita os resultados da pesquisa ao seu 
universo temporal, o modelo aqui proposto pode ser utilizado como referencial para pesquisas 
semelhantes em outros TCs.



Rev. Adm. Pública — Rio de Janeiro 47(4):901-25, jul./ago. 2013

904 Arlindo Carvalho Rocha

2. A accountability e a atuação dos tribunais de contas

Nas democracias representativas modernas, como é o caso do Brasil, as atividades dos gover-
nantes devem estar circunscritas pelas leis e desenvolverem-se dentro dos limites dos inte-
resses democráticos e sociais. Por isso, como afirma Arato (2002), já não é suficiente que os 
governos respondam exclusivamente aos corpos de representação popular, mas também aos 
próprios cidadãos, mesmo porque a única forma de obrigar os governantes a cumprirem as 
promessas pelas quais foram eleitos é exigir que eles expliquem o que fazem; é submetê-los 
à accountability.

Mas o que significa, efetivamente, accountability? Buscando uma compreensão melhor 
do conceito, Pinho e Sacramento (2009) empreenderam uma consulta aos dicionários de 
inglês para daí extrair um significado passível de tradução. Os autores concluíram que “não 
existe um termo único em português para expressar o termo accountability, havendo que 
trabalhar com uma forma composta”, já que a “accountability encerra a responsabilidade, a 
obrigação e a responsabilização (...)” (Pinho e Sacramento, 2009:1348).

Se, no plano geral, a accountability se realiza no processo eleitoral, com o cidadão 
exercendo o seu poder de eleger seus governantes e representantes, ela também se realiza 
no plano específico da atuação dos agentes e das organizações públicas, não só a partir das 
diferentes instâncias de controle no interior da estrutura do Estado, mas, também, por inter-
médio do controle exercido pela imprensa, pelas organizações e associações da sociedade civil 
e pelos próprios cidadãos.

Esses dois planos da accountability foram originalmente propostos por O’Donnell (1998) 
na hoje clássica distinção em vertical e horizontal. No primeiro, ela é produto da ação política 
do cidadão e da sociedade e é exercida pelos atores sociais em relação aos atores estatais. No 
segundo, é exercida no interior do próprio Estado pelos diversos órgãos e agências estatais 
com poder para tal. Classificações semelhantes são apresentadas por Mainwaring (2005), 
que distingue a accountability em eleitoral e intraestatal, por Abrucio e Loureiro (2004), que 
a dividem em processo eleitoral e controle institucional durante o mandato, além de Kenney 
(2005), Smulovitz e Peruzzotti (2005), entre outros.

Importante destacar que o caráter de obrigação embutido no conceito de accountability é 
objetivo, isto é, determina a responsabilidade de uma pessoa perante outra. E se tal responsa-
bilidade “não é sentida subjetivamente (da pessoa perante si mesma) pelo detentor da função 
pública, deverá ser exigida ‘de fora para dentro’; deverá ser compelida pela possibilidade da atri-
buição de prêmios e castigos àquele que se reconhece como responsável” (Campos, 1990:3-4).

A accountability pode ser entendida, assim, como um processo de avaliação e respon-
sabilização permanente dos agentes públicos pelo uso do poder que lhes é concedido pela 
sociedade, desde que esta responsabilização se dê mediante algum tipo de sanção, seja nega-
tiva (punição) ou positiva (prêmio), e tenha ela natureza legal ou moral (O’Donnell, 1998; 
Abrúcio e Loureiro, 2004; Mainwaring, 2005).

A importância da accountability se impõe na medida em que possibilita “meios demo-
cráticos de monitorar e controlar a conduta dos governantes, por prevenir concentrações de 
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poder e por aumentar a capacidade de aprendizado e a efetividade da administração pública” 
(Bovens, 2006:25), mormente quando sabemos que o Brasil é uma “democracia delegativa”, 
isto é, embora disponha dos instrumentos próprios das democracias plenas, utiliza-os de for-
ma parcial, na medida da pouca cobrança da sociedade em relação aos seus representantes e 
governantes, pois os cidadãos, ao elegê-los, outorgam-lhes plenos poderes de representação 
sem, no entanto, exigir-lhes as necessárias prestações de contas, gerando um verdadeiro “dé-
ficit de accountability” (O’Donnell, 1998).

Sem entrar no mérito da discussão sobre a evolução política do país, importa destacar 
que a economia política no Brasil se estruturou a partir do patrimonialismo, herdado do pe-
ríodo colonial, e que dá origem à burocracia e à corrupção que até hoje moldam a sociedade 
brasileira (Faoro, 2001). Também para Jaguaribe e colaboradores (1992), a cultura política 
brasileira é herdeira de grande influência e conserva diversas características de sua pro-
cedência ibérica, que marcam profundamente a cidadania e produzem extraordinária 
margem de diferenças culturais, sociais e econômicas entre pessoas e grupos que carac-
terizam a sociedade brasileira. Assim, não é difícil entender o “déficit de accountability” 
na sociedade brasileira, fato, aliás, realçado por Campos (1990) já no final da década de 
1980, ao considerar como uma de suas causas o baixo estágio de desenvolvimento político e 
a consequente ausência de uma cidadania organizada no país. As democracias delegativas e 
os estados patrimonialistas “não só prescindem da accountability como a evitam” (Akutsu e 
Pinho, 2002:733).

Talvez por considerar essas questões, o legislador constituinte previu inúmeros ins-
trumentos de accountability sobre o setor público e seus agentes, instituindo mecanismos de 
participação popular nas decisões públicas, determinando a regular prestação de contas de 
seus agentes e ampliando as competências, os poderes e a autonomia dos TCs — e, por con-
sequência, sua participação nesse processo.

A CF/88 estabeleceu, por exemplo, a descentralização administrativa e tributária, o que 
resultou na delegação de poder participativo aos grupos organizados da sociedade local, com 
a instituição dos conselhos de políticas públicas nas áreas de planejamento, saúde e ensino 
(artigos 29, XI; 198, III; e 206, VI, respectivamente). Assegurou, também, a obrigatoriedade 
de disponibilização anual das contas públicas para o cidadão, permitindo-lhe avaliar e ques-
tionar o uso dos recursos (art. 31, § 3o) (Ipea, 2010).

A CF/88 estabeleceu, ainda, a obrigatoriedade da estruturação de sistemas de controle 
internos para os poderes nos três níveis de governo; a ampliação da autonomia, das atribui-
ções e da autoridade do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Ministério Público (MP); 
uma nova dinâmica de formulação e controle do orçamento, com a criação de novos instru-
mentos orçamentários: o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); a 
obrigatoriedade da oitiva popular, mediante audiências públicas, principalmente nas fases de 
elaboração e discussão do processo orçamentário, mas também para outras tantas atividades 
públicas; a consolidação do componente técnico no julgamento político dos chefes de gover-
no, em seus três níveis, mediante a obrigatoriedade da emissão de pareceres prévios pelos 
respectivos TCs e assim por diante. Além disso, também o legislador ordinário proporcionou 
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um considerável reforço nessa luta ao aprovar a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

No âmbito do controle institucional, os TCs receberam dos legisladores um aparato 
legal e instrumental que lhes permite amplas condições para promover a accountability. Tal 
aparato se consolida não só na sua independência, mas pelas amplas atribuições e competên-
cias exclusivas elencadas no art. 71 da CF/88 e, mais recentemente, pela LRF.

No Brasil, os TCs possuem características peculiares, uma vez que são órgãos híbridos, 
com funções de caráter técnico e jurisdicional, tendo como modelo o TCU. Ademais, se mol-
dam em um modelo particular, pois possuem linha hierárquica própria e independente, não 
subordinada a qualquer dos poderes; gozam de autonomia administrativa e funcional; têm 
iniciativa legislativa própria e competência normativa e reguladora específica e seus membros 
possuem garantias constitucionais idênticas às dos magistrados, embora não componham o 
Poder Judiciário (Guerra, 2005; Andrada e Barroso, 2010).

Este aparato legal aproxima os TCs da própria essência da accountability, na medida 
em que possibilita sua atuação como verdadeiros instrumentos de controle social. Portanto, é 
natural — e necessário — que as informações e análises produzidas pelos TCs sejam amplas e 
completas. Mas, em geral, essa não parece ser a lógica, ao menos é a conclusão a que se pode 
chegar a partir da revisão dos estudos a respeito.

Em recente pesquisa, Arantes, Abrucio e Teixeira (2005) buscaram avaliar a imagem 
dos TCs estaduais. Nesse estudo, os autores destacam que esses órgãos têm avaliação geral 
positiva da sociedade quanto às suas capacidades administrativas, o que lhes garantiria con-
dições básicas para exercer bem suas funções de controle, enquanto as principais críticas à 
atuação desses tribunais se dirigem ao mérito de suas decisões. Além dos requisitos do con-
trole meramente formal, há um anseio de que esses tribunais se concentrem na avaliação do 
alcance das políticas governamentais.

Outros trabalhos, a exemplo de Barros (2000), Rocha (2009), Loureiro, Teixeira e Mo-
raes (2009) e Kronbauer e colaboradores (2011), reforçam e ampliam a percepção de que, 
em sua grande maioria, os TCs brasileiros não se aproximam da substância da accountability, 
já que as informações produzidas por esses órgãos não atendem aos anseios e necessidades da 
sociedade, restringindo-se à verificação da conformidade da ação dos agentes públicos, sem 
expandir seus horizontes para além dessa visão limitada.

2.1 As dimensões de análise da accountability e os pareceres prévios

Ao discorrer sobre o significado de democracia, Bobbio (2007) alerta que, além de ver a 
democracia como forma de governo, a linguagem política moderna a vê também como um 
conjunto de valores. Com isso, “(...) foi introduzida a distinção entre democracia formal, que 
diz respeito precisamente à forma de governo, e democracia substancial, que diz respeito ao 
conteúdo dessa forma” (Bobbio, 2007:157).
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Esta distinção entre forma e conteúdo, ou seja, entre a forma e a substância contida na 
forma, serve como ponto de referência para caracterizar as dimensões da accountability. A 
forma pode ser consubstanciada na obrigação do Estado em fiscalizar (e punir, quando neces-
sário) seus próprios agentes, porém, agindo na forma e nos exatos limites da lei; a substân-
cia, na importância e no conteúdo daquilo que se procura e que se revela dessa fiscalização. 
Caracterizam-se, assim, duas dimensões desse processo: a dimensão formal e a dimensão 
substantiva. A primeira, envolvendo a forma pela qual o processo é conduzido; a segunda, o 
que é importante extrair desse processo.

É imperioso admitir que a accountability, como processo, se subordina à lei e está subju-
gada ao estado de direito, definido este como o Estado juridicamente organizado e obediente 
às suas próprias leis (Meirelles, 2007). Esta percepção leva à constatação de que, qualquer 
que seja o aparato utilizado pelo Estado para promover a accountability, é necessário que tal 
aparato se enquadre nos processos legais. Não se pode esquecer que fiscal e fiscalizado são 
agentes públicos e integram o próprio Estado, subordinando-se, em consequência, às estritas 
determinações da lei.

Portanto, já aqui, é possível apontar uma questão fundamental para caracterizar as 
dimensões que devem ser levadas em conta numa análise da accountability: o necessário en-
quadramento de seu processo formal aos limites da lei.

Também Schedler (1999:14) distingue dois sentidos que o termo accountability suscita: 
a) a obrigação dos agentes de informar ao público sobre suas atividades e justificarem-nas 
(answerability); e b) a capacidade das agências de controle de fazer cumprir a lei e aplicar 
sanções aos que violaram determinadas regras de conduta (enforcement).

Partindo da premissa de que a accountability subsiste a partir da existência do poder e 
da necessidade de que ele seja controlado, o autor apresenta uma concepção radial, identi-
ficando três formas básicas para prevenir do abuso do poder: a) obrigar que seu exercício se 
dê de forma transparente (informação); b) forçar que os agentes públicos justifiquem seus 
atos (justificação); e c) sujeitar o detentor do poder a sanções (punição). Estes três elementos 
— informação, justificação, punição — são, portanto, caracterizadores do conceito de accoun-
tability (Schedler, 1999:14).

Observando-se esta caracterização sob uma ótica mais específica, é possível extrair 
daí um conjunto de valores que dizem respeito tanto à forma quanto à substância da ac-
countability. A obrigação de informar engloba dois tipos de questões: a primeira, relativa 
ao direito dos cidadãos de receberem informações sobre as decisões tomadas pelos gover-
nantes; a segunda, relativa à necessidade dos governantes de explicar suas decisões. Neste 
sentido, a obrigação de informar (answerability) é uma obrigação do governante: de res-
ponder (atender) às necessidades e interesses da sociedade, informando e justificando suas 
atividades, mas também cumprindo a lei e submetendo-se a sanções se não o fizer. Trata-se, 
aqui, da substância da ação de governar: atender às necessidades e interesses da sociedade 
e cumprir a lei.
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A capacidade de fazer cumprir a lei e aplicar sanções (enforcement), por outro lado, en-
volve outro grupo de atores: os órgãos e agentes que detêm a atribuição legal e a capacidade 
institucional para tal. Neste caso, não se trata da obrigação do governante, mas da atribuição 
do fiscal de fiscalizar e punir de acordo com a lei. Trata-se, portanto, da forma, isto é, dos limi-
tes e dos procedimentos impostos pela lei ao fiscal, que lhe impedem o arbítrio, a prepotência 
e o abuso de poder e garantem os direitos dos fiscalizados, como institutos fundamentais do 
estado de direito e pilares da democracia.

A proposta de Schedler (1999) reforça a necessidade de analisar a accountability por 
dois ângulos distintos: o da “obrigação” do agente público de agir e prestar contas (answe-
rability) e o da “obrigação” do agente fiscalizador de fazer cumprir a lei e aplicar sanções 
(enforcement).

Esta concepção também ajuda a entender e a delimitar com mais clareza as duas dimen-
sões — a formal e a substantiva — necessárias à análise do processo de accountability. Em pri-
meiro lugar, deve-se verificar se o agente fiscalizador cumpre a lei e se age nos estritos limites 
dos procedimentos legais. Trata-se, portanto, de verificar se os aspectos formais que envolvem 
obrigatoriamente o processo de accountability são atendidos. É a sua dimensão formal. Em se-
gundo lugar, deve-se focar o conteúdo daquilo que se fiscaliza, isto é, verificar como e de que 
forma o agente público vem realizando suas atividades e como tem respondido (atendido) às 
necessidades e interesses da sociedade. Esta é a dimensão substantiva da accountability.

3. Modelo de análise

O modelo de análise é mostrado no quadro a seguir.

Q u a d r o  1
Modelo de análise

Dimensões da 
Accountability

Componentes 
(temas)

Indicadores 
(conceitos-chave)

Definição dos indicadores
(unidades de significação)

Dimensão 
Formal da 
Accountability

Publicidade

Disponibilidade
atendimento à determinação legal de “ser público”; de estar à 
disposição do público;

Divulgação
publicação dos pareceres prévios em mídia de amplo acesso 
e/ou circulação;

Justificação

Ampla defesa
oportunidade dada ao prefeito de apresentar explicações e 
justificativas antes da emissão da decisão pelo tribunal, mediante 
o conhecimento do inteiro teor do Repp;

Contraditório
registro e análise das explicações e justificativas apresentadas 
pelo prefeito, bem como da contra-argumentação e das 
conclusões apontadas pelo tribunal;

Sanção Decisão
ato declaratório formal prolatado pelo plenário do tribunal, 
vinculado ao Repp, propondo a aprovação ou rejeição das 
contas anuais;

Continua
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Dimensões da 
Accountability

Componentes 
(temas)

Indicadores 
(conceitos-chave)

Definição dos indicadores
(unidades de significação)

Dimensão 
Substantiva da 
Accountability

Conformação

Conformidade
verificação do cumprimento das normas, regulamentos e 
procedimentos administrativos na prática dos atos de gestão e 
das ações de governo;

Legalidade
verificação do cumprimento das determinações legais na prática 
dos atos de gestão e das ações de governo;

Desempenho

Eficiência
análise/avaliação da relação custo-benefício na prática dos atos 
de gestão e das ações de governo;

Eficácia
análise/avaliação da consecução de objetivos e metas na prática 
dos atos de gestão e das ações de governo;

Efetividade
análise/avaliação dos efeitos e impactos advindos da prática dos 
atos de gestão e das ações de governo;

Atuação Ética Imputação
divulgação sistemática e sistematizada das sanções imputadas 
aos administradores, advindas do conjunto dos procedimentos 
de fiscalização realizados no município;

Compromisso 
com os 
Princípios 
Democráticos

Participação

análise/avaliação das circunstâncias e resultados da participação 
da população na distribuição e destinação dos recursos públicos, 
quando da realização de audiências públicas, assembleias etc., 
em cumprimento às determinações legais;

Defesa do 
Interesse Público

Responsividade
análise/avaliação sobre a vinculação entre a execução 
orçamentária e os objetivos e metas constantes do PPA 
aprovado pelo município;

Transparência
análise/avaliação sobre a vinculação entre a execução 
orçamentária e as funções de governo afetas ao município, 
conforme planejado no orçamento aprovado.

Fonte: Elaboração do autor.

A concepção do modelo de análise teve por base os trabalhos de Bobbio (2007), 
Dahl (1997), Denhardt e Denhardt (2007), Kaldor (2003), Kenney (2005), Koppell (2005), 
Mainwaring (2005), Meirelles (2007), O’Donnell (1998) e Schedler (1999), a partir dos quais 
foram estabelecidas as duas dimensões da accountability (Rocha, 2009), bem assim os seus 
componentes e indicadores.

Os componentes que integram a dimensão formal da accountability são a publicidade, a 
justificação e a sanção. Em relação à dimensão substantiva, seus componentes são a conforma-
ção, o desempenho, a atuação ética, a defesa dos princípios democráticos e o interesse público.

É importante ressaltar que, em alguns casos, pode ocorrer que um indicador se faça 
presente no Repp analisado, demonstrando que determinado tema foi abordado, mas que 
sua abordagem tenha sido uma referência incidental, isto é, se tenha apresentado de forma 
eventual e não sistematizada. Por essa razão, nestes casos, objetivando manter o rigor dos 
resultados da pesquisa, optou-se pela apresentação desse indicador separado do indicador 
principal, denominando-o de “indicador incidental”.
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4. Método e procedimentos

A presente pesquisa caracteriza-se como exploratória e descritiva, com uma abordagem qua-
litativa, e constituiu-se na forma de pesquisa documental, com a utilização das técnicas da 
análise de conteúdo (Bardin, 2009; Richardson et al., 1999).

A pesquisa teve como objeto os pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, relativos às contas do biênio 2008-09 dos chefes dos executivos 
municipais do estado.

Neste sentido, considerando-se os documentos constituintes do objeto da pesquisa, ado-
tou-se, para efeitos deste estudo, a seguinte nomenclatura:

a) Prestação de Contas Anuais (PCA): todo o conjunto de documentos que compõem o proces-
so de prestação das contas que os prefeitos submetem anualmente ao tribunal; e

b) Parecer Prévio (PP): conjunto de documentos composto pelo “Relatório para Emissão de 
Parecer Prévio (Repp)” e pela decisão proferida pelo plenário do tribunal.

Assim, o corpus submetido aos procedimentos analíticos é composto pelo Repp e pela 
decisão, tendo em vista que esses documentos constituem, de fato, o que aqui se denomina 
genericamente de parecer prévio.

Os procedimentos adotados foram, em resumo, os seguintes:

a) identificação das dimensões da accountability presentes nos PPs, verificando se cada um de-
les apresenta os componentes que permitem conferir se a dimensão formal e a substantiva 
da accountability estão neles presentes;

b) caracterização de cada um dos PPs objeto de análise, segundo as dimensões da accounta-
bility neles identificadas, mediante a verificação e a explicitação da ocorrência ou não dos 
indicadores/componentes das dimensões da accountability;

c) avaliação da realização do potencial de accountability nos PPs, pela constatação da presen-
ça e da ausência dos diferentes indicadores/componentes em cada um deles; e

d) evidenciação da realização do potencial de accountability dos PPs, explorando as possibili-
dades contidas no conjunto dos Repps analisados.

4.1 Caracterização do parecer prévio

A caracterização de cada PP se dá pela constatação da presença ou não dos componentes e 
indicadores das dimensões da accountability.

A presença de todos os indicadores que consubstanciam os componentes de uma di-
mensão da accountability, independentemente da sua frequência, caracteriza a condição de 
atendimento pleno do PP em relação àquela dimensão.
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A ausência de um ou mais indicadores de uma mesma dimensão no PP poderá carac-
terizar tanto a condição de atendimento parcial, quanto a condição de não atendimento. A 
hipótese, no primeiro caso, é que a ausência do indicador não configure a ausência do compo-
nente. Se a ausência do componente se configurar, afigura-se a segunda hipótese.

O quadro a seguir apresenta a escala de caracterização do parecer prévio.

Q u a d r o  2
Escala de caracterização do parecer prévio

— Presença de todos os indicadores: t contempla plenamente a dimensão.

— Ausência de indicador, sem prejuízo da presença do respectivo componente: t contempla parcialmente a dimensão.

— Ausência de um ou mais componentes: t não contempla a dimensão.

Fonte: Elaboração do autor.

4.2 A realização do potencial dos pareceres prévios

Tomando-se as duas extremidades da classificação, se os pareceres prévios pesquisados apre-
sentam todos os componentes que caracterizam a ambas as dimensões da accountability, 
significa que realizam plenamente seu potencial de accountability. Se, ao invés, deixam de 
apresentar algum desses componentes, significa que não realizam o seu potencial de accoun-
tability.

O quadro a seguir apresenta a escala de potencialidade dos pareceres prévios.

Q u a d r o  3
Escala de potencialidade dos pareceres prévios

— A maioria dos pareceres prévios contempla todos os 
componentes de ambas as dimensões:

t realizam o seu potencial de accountability.

— A maioria dos pareceres prévios contempla todos os com-
ponentes de uma das dimensões, mas não da outra:

t realizam parcialmente o seu potencial de accountability.

— A maioria dos pareceres prévios não contempla todos 
os componentes em ambas as dimensões:

t não realizam o seu potencial de accountability.

Fonte: Elaboração do autor.

Assim, no primeiro caso, os pareceres prévios podem ser considerados instrumentos 
plenos de accountability, pois realizam seu potencial como tal, enquanto, no segundo, não 
podem ser considerados instrumentos de accountability na medida em que não o realizam.
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5. Realização do potencial de accountability dos pareceres prévios do TCE/SC

Conforme mostrado nos quadros a seguir, os seis municípios componentes da amostra, cujos 
Repps foram considerados para efeitos da pesquisa, deram origem a 133 Unidades de Contex-
to, a partir das quais foram identificadas e analisadas 279 Unidades de Registro.

Q u a d r o  4
Municípios componentes da amostra da pesquisa  
(em ordem alfabética e ano do PP) e no do Repp

Município Número do Repp

Concórdia, 2009 2993/2010 — Relatório de Instrução

Florianópolis, 2008 5034/2009 — Relatório de Reinstrução

Itaiópolis, 2009 4076/2010 — Relatório de Reinstrução

Lages, 2008 3520/2009 — Relatório de Instrução

Rio do Sul, 2009 3345/2010 — Relatório de Instrução

São Miguel da Boa Vista, 2009 4071/2010 — Relatório de Reinstrução

Fonte: Elaboração do autor.

Q u a d r o  5
Quantitativo de Unidades de Contexto e Unidades de Registro analisadas

Pareceres Prévios Unidades de Contexto Unidades de Registro

Concórdia 20 42

Florianópolis 21 52

Itaiópolis 23 47

Lages 27 52

Rio do Sul 20 43

São Miguel da Boa Vista 22 43

Totais 133 279

Fonte: Elaboração do autor.

Importa assinalar que o TCE/SC segue um rígido padrão para a composição e elabo-
ração dos seus Repps, determinando estruturas perfeitamente idênticas, apenas com dados 
diferentes. Com isso, de início verificou-se a perfeita homogeneidade dos relatórios, o que 
tornou desnecessário constituir-se uma amostra probabilística, haja vista que cada um dos 
elementos que compõem o universo da pesquisa pode ser tomado como sujeito-tipo, isto é, 
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todos apresentam as características típicas dos integrantes da população (Richardson, 1999). 
Por essa razão, optou-se por uma amostra reduzida, não só por economia de tempo e recursos, 
mas, principalmente, porque prosseguir na análise dos demais municípios significaria uma 
contínua e sistemática repetição das análises anteriores.

Da análise empreendida nos pareceres prévios com o objetivo de caracterizá-los segun-
do a dimensão formal da accountability, verificou-se que somente três contemplam de forma 
parcial essa dimensão.

O quadro a seguir mostra a presença dos componentes/indicadores da dimensão formal 
nos PPs analisados.

Q u a d r o  6
Presença dos componentes/indicadores da dimensão formal nos PPs analisados

Pareceres Prévios

Componentes/Indicadores

Publicidade Justificação Sanção

Disponibilidade Divulgação Ampla defesa Contraditório Decisão

Concórdia Presente Ausente Ausente Ausente Presente

Florianópolis Presente Ausente Parcial Parcial Presente

Itaiópolis Presente Ausente Parcial Parcial Presente

Lages Presente Ausente Ausente Ausente Presente

Rio do Sul Presente Ausente Ausente Ausente Presente

S. Miguel da Boa Vista Presente Ausente Parcial Parcial Presente

Fonte: Elaboração do autor.

A ausência de divulgação dos Repps em mídia de amplo acesso e/ou circulação é o 
primeiro óbice ao atendimento pleno da dimensão. Dos Repps analisados, nenhum havia sido 
publicado, ainda que todos atendessem à determinação legal de “ser público”, isto é, de estar 
à disposição do público.

Embora o Repp seja um documento público e possa ser consultado por qualquer cida-
dão, este, para fazê-lo, deve dirigir-se à sede do TCE/SC ou à câmara de vereadores, locais 
em que estão disponíveis cópias do relatório impresso. Ele não está disponível por qualquer 
outra forma impressa ou em meio eletrônico. Somente a Decisão é publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas de Santa Catarina (DOTC-e).

Por outro lado, é necessário frisar que, mesmo não publicando o Repp, o tribunal cumpre 
a legislação pertinente, a qual apenas determina que “as contas do Município ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o 
qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei” (art. 113, § 4o da Cesc/89).

O segundo óbice ao atendimento pleno da dimensão dá-se em relação à ampla defesa 
e ao contraditório. Verifica-se, em três dos seis PPs analisados, que o tribunal não aponta res-
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trições que possam levar à rejeição das contas e, portanto, não é efetuada a oitiva do prefeito 
para a apresentação de explicações e justificativas relativas às demais restrições consignadas 
no relatório.

O quadro a seguir mostra a caracterização dos PPs como instrumentos de accountability 
quanto à dimensão formal.

Q u a d r o  7
Caracterização dos PPs como instrumentos de accountability quanto à dimensão formal

Parecer prévio/ano Caracterização como instrumento de accountability

Concórdia, 2009 Não contempla a dimensão

Florianópolis, 2008 Contempla parcialmente a dimensão

Itaiópolis, 2009 Contempla parcialmente a dimensão

Lages, 2008 Não contempla a dimensão

Rio do Sul, 2009 Não contempla a dimensão

São Miguel da Boa Vista, 2009 Contempla parcialmente a dimensão

Fonte: Elaboração do autor.

Da análise do conjunto dos PPs, pode-se concluir que metade deles não realiza o seu 
potencial de accountability, enquanto a outra metade o faz devido, principalmente, ao fato 
de que, nas contas dos municípios de Florianópolis, Itaiópolis e São Miguel da Boa Vista, o 
componente “justificação” da dimensão formal foi considerado contemplado, ainda que par-
cialmente, em razão da oitiva parcial dos respectivos prefeitos.

Em vista desse resultado, a dúvida que surge é saber como se comportou o tribunal em 
relação à oitiva do conjunto dos prefeitos que prestaram contas nesses dois exercícios, de for-
ma a se estabelecer uma caracterização mais consistente dos PPs quanto à dimensão formal.

A partir dos dados estatísticos veiculados pelo próprio TCE/SC, em seu sítio na internet, 
verifica-se que, do total das 293 contas apresentadas em 2008, 148 foram objeto de oitiva dos 
prefeitos por parte do tribunal (TCE/SC, 2009:67). Já em 2009, o total de prefeitos ouvidos 
reduziu-se para 105 (TCE/SC, 2010:12).

Considerando-se que todos os municípios catarinenses apresentaram contas nesses dois 
anos, o percentual de prefeitos ouvidos em razão de restrições apontadas nos respectivos 
Repps foi de 50,5% em 2008 e de 35,8% em 2009. Portanto, do conjunto de 586 contas apre-
sentadas em 2008 e 2009, somente em 253 foi efetuada a oitiva do prefeito, o que significa 
que os PPs, em seu conjunto, não contemplam a dimensão formal da accountability. Ou seja, 
somente considerando a dimensão formal, apenas 43,2% dos PPs realizam o seu potencial de 
accountability e, ainda assim, de forma parcial.

O quadro a seguir mostra os dados relativos à oitiva dos prefeitos em relação aos pro-
cessos de contas dos anos de 2008 e 2009.
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Q u a d r o  8
Oitiva dos prefeitos em relação ao total de contas apresentadas em 2008 e 2009

Contas municipais Total de contas Oitiva pré-decisão Percentual

Exercício de 2008 293 148 50,5

Exercício de 2009 293 105 35,8

Totais/média 586 253 43,2

Fonte: TCE/SC. Disponível em: <www.tce.sc.gov.br/files/file/publicacoes/controle_publico>.

Por fim, deve-se ressaltar, em relação a esta questão, que o aspecto legal relativo à am-
pla defesa e ao contraditório é atendido pelo tribunal. Nos termos do art. 55 da Lei Orgânica 
do TCE/SC, uma vez apreciadas as contas, o responsável tem até 15 dias, contados da publi-
cação da respectiva decisão no Diário Oficial, para requerer a reapreciação das suas contas. 
Além disso, também a câmara de vereadores pode solicitar a reapreciação, sendo-lhe concedi-
do um prazo de 90 dias, contados do recebimento do processo com a decisão do TCE/SC.

No que tange à análise com o objetivo de caracterizar os pareceres prévios segundo a 
dimensão substantiva da accountability, o panorama se agrava, pois nenhum deles contempla 
plenamente a dimensão.

O quadro abaixo mostra a incidência dos indicadores da dimensão substantiva.

Q u a d r o  9
Incidência dos indicadores da dimensão substantiva nos PPs analisados

Pareceres Prévios

Incidência dos indicadores

Conformidade Legalidade Imputação Responsividade Transparência

Total % Total % Total % Total % Total %

Concórdia 23 54,8 19 45,2 - - - - - -

Florianópolis 30 57,7 22 42,3 02 3,8 01 1,9 - -

Itaiópolis 28 59,6 19 40,4 - - - - - -

Lages 29 55,8 23 44,2 - - - - - -

Rio do Sul 24 55,8 19 44,2 - - - - - -

S. Miguel da Boa Vista 24 55,8 19 44,2 - - - - 01 2,3

Total/Média 158 56,6 121 43,4 02 0,7 01 0,4 01 0,4

Fonte: Elaboração do autor.

Como se pode verificar, os PPs analisados praticamente só contemplam o componente 
“conformação”, integrado pelos indicadores de “conformidade” e “legalidade”, o que é revela-
dor do extremo formalismo de que se reveste o trabalho do TCE/SC.
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Do total de 279 Unidades de Registro analisadas, 158 relacionam-se à conformidade; 
outras 121 referem-se à legalidade, e apenas quatro referem-se aos sete outros indicadores 
atinentes à dimensão substantiva da accountability, dois à “imputação”, um à “responsivida-
de” e um à “transparência”. Mesmo assim, de forma incidental.

O quadro a seguir mostra a caracterização dos PPs como instrumentos de accountability 
quanto à dimensão substantiva.

Q u a d r o  1 0
Caracterização dos PPs como instrumentos de accountability quanto  

à dimensão substantiva

Parecer Prévio/ano Caracterização como instrumento de accountability 

Concórdia, 2009 Não contempla a dimensão

Florianópolis, 2008 Não contempla a dimensão

Itaiópolis, 2009 Não contempla a dimensão

Lages, 2008 Não contempla a dimensão

Rio do Sul, 2009 Não contempla a dimensão

São Miguel da Boa Vista, 2009 Não contempla a dimensão

Fonte: Elaboração do autor.

Da análise do conjunto dos PPs no que diz respeito à sua caracterização como instru-
mentos de accountability, consideradas a dimensão formal e a dimensão substantiva, tem-se:

Q u a d r o  1 1
Caracterização dos PPs como instrumentos de accountability

Parecer Prévio/ano
Quanto à dimensão 

formal
Quanto à dimensão 

substantiva
Como instrumento de 

accountability

Concórdia, 2009 Não contempla Não contempla Não realiza seu potencial

Florianópolis, 2008 Contempla parcialmente Não contempla
Realiza seu potencial 
parcialmente

Itaiópolis, 2009 Contempla parcialmente Não contempla
Realiza seu potencial 
parcialmente

Lages, 2008 Não contempla Não contempla Não realiza seu potencial

Rio do Sul, 2009 Não contempla Não contempla Não realiza seu potencial

São Miguel da Boa Vista, 2009 Contempla parcialmente Não contempla
Realiza seu potencial 
parcialmente

Fonte: Elaboração do autor.



917A realização da accountability em pareceres prévios do Tribunal de Contas de Santa Catarina

Rev. Adm. Pública — Rio de Janeiro 47(4):901-25, jul./ago. 2013

Por isso e diante das análises a que foram submetidos os PPs, é possível responder à 
questão: “como se realiza o potencial de accountability dos pareceres prévios do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina?”

6. Conclusões

Os Pareceres Prévios produzidos pelos TCE/SC não realizam seu potencial de accountability, 
haja vista que:

— verifica-se a ausência de componentes em ambas as dimensões da accountability; e
— os indicadores que apontam algum potencial quanto à dimensão substantiva não 

apresentam relevância estatística.
Confirma-se, assim, o segundo pressuposto da pesquisa, de que os pareceres prévios não 

exploram os limites da lei, não aproveitando todas as possibilidades que esta lhes oferece para 
realizarem o seu potencial de accountability, não atendendo à sua dimensão substantiva.

Além dessa confirmação, evidenciou-se que o primeiro pressuposto não se mostrou ver-
dadeiro, dado que os PPs também não atendem à dimensão formal da accountability.

A “conclusão” é que os pareceres prévios produzidos pelo TCE/SC pouco avançam em 
relação à accountability; não utilizam nem exploram as possibilidades e o potencial que a 
legislação lhes coloca à disposição; não contribuem mais amplamente no julgamento político 
dos chefes de governos municipais, além de também não contribuírem para a materialização 
da accountability, o que torna ainda mais difícil a consolidação de uma expressão em portu-
guês que exprima toda a sua significação, além de dificultarem a consolidação da expressão 
“prestação de contas” para significar tudo o que se conceitua com accountability.

Sem dúvida, ao menos no âmbito estadual, a expressão “prestação de contas” poderia 
se aproximar muito mais do conceito de accountability não fosse a pouca “ousadia” do TCE/SC 
em seus pareceres prévios, cingido que está pelos aspectos mais formais do controle.

Cabe observar que a ampliação da produção de informações, de análises e de avaliações 
por parte do TCE/SC, por outro lado, não passa por quaisquer impedimentos de ordem legal, 
bastando, para viabilizar essa ampliação, vontade e disposição do tribunal. Nesse sentido, 
chama especial atenção o art. 84 do seu Regimento Interno, que prevê o conteúdo do relatório 
do Controle Interno que deve acompanhar as contas do governo municipal (TCE/SC, 2002). 
Uma simples regulamentação desse artigo — promovendo um maior detalhamento da forma 
e especificando que informações e análises tais relatórios deveriam conter — seria suficiente 
para possibilitar um incremento de qualidade nos Repps.

Ademais, com tal providência, além de reforçar a importância da atuação do controle 
interno no âmbito de cada município, promove-se um maior comprometimento da própria 
administração municipal com o processo de prestação de contas anuais.

Ao se focar as conclusões propiciadas pela pesquisa quanto aos aspectos da dimensão 
formal da accountability, algumas questões são evidenciadas e merecem reflexão.
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A primeira questão que se impõe é por que o TCE/SC não publica e/ou disponibiliza em 
meio eletrônico os seus Repps, embora, aparentemente, não haja justificativa para essa omis-
são. Como ficou evidente na pesquisa, o acesso aos Repps só é possível mediante a consulta a 
cópias do relatório impresso na sede do tribunal ou na câmara de vereadores.

Por outro lado, desde o início da década de 2000, os Repps são produzidos em meio 
eletrônico e, portanto, para sua ampla divulgação bastaria deixá-los à disposição no próprio 
sítio do TCE/SC. Dessa forma, ainda que se possa discutir se o sítio do TCE/SC pode ser con-
siderado mídia de amplo acesso e/ou circulação, as eventuais questões envolvendo os custos 
de publicação seriam superadas.

Outra questão evidenciada na pesquisa, relativa à dimensão formal da accountability, 
é a inexistência de explicações e justificativas dos prefeitos em relação a todas as restrições 
apontadas no Repp.

Trata-se, no caso, de garantir ao cidadão e à sociedade o direito fundamental de obter 
explicações sobre os atos e ações de seus governantes, e, paralelamente, permitir que estes se 
defendam de eventuais imputações, quaisquer que sejam. Ao não ouvir os prefeitos e ao não 
oportunizar previamente a ampla apresentação de explicações e justificativas, o TCE/SC não 
só desestimula a manifestação desses responsáveis, como impede uma discussão mais abran-
gente e transparente sobre a gestão pública, deixando de produzir e divulgar informações 
que, além de eventualmente explicarem determinadas atitudes e ações dos administradores, 
permitiriam um maior nível de transparência e propiciariam mais elementos ao Legislativo e 
à sociedade para formar um juízo de valor mais apropriado e aprofundado sobre a atuação de 
seus governantes.

Deve-se considerar, no entanto, que o aspecto estritamente legal é atendido pelo tribu-
nal, dado que o responsável tem até 15 dias, contados da publicação da respectiva Decisão 
no Diário Oficial, para requerer a reapreciação de suas contas. Essa prerrogativa a posteriori, 
todavia, não contempla o que é fundamental para a accountability; a informação. Parece 
pouco provável que algum prefeito se proponha a promover a reapreciação das suas contas 
para discutir, explicar e justificar seus atos e decisões quando estas já tenham sido objeto de 
proposta de aprovação pelo tribunal.

Quando se foca a dimensão substantiva, as questões evidenciadas pela pesquisa se avo-
lumam e revelam o formalismo de que se reveste o trabalho do TCE/SC.

O tribunal, ao produzir os seus PPs, praticamente só trata da conformidade e da lega-
lidade da ação administrativa, e apenas incidentalmente aborda outras questões atinentes à 
dimensão substantiva da accountability; mesmo assim, sem método nem sistematização.

Ficou evidente, pelos resultados obtidos, a ausência de avaliações quanto ao desempenho 
dos governos. E não é porque o TCE/SC não disponha de um mínimo de informações a esse 
respeito, pois o tribunal promove regularmente fiscalizações e auditorias nas prefeituras.

A este respeito, aliás, merece atenção o tratamento dado às auditorias. É o próprio 
tribunal que afirma textualmente nas considerações (“considerandos”) de seus Repps que o 
exame das contas dos municípios para efeito da emissão dos respectivos pareceres prévios 
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“não envolve o resultado de eventuais auditorias oriundas de denúncias, representações e 
outras, (...)”.

Ora, as auditorias são instrumentos por excelência da atividade de controle que, se bem 
realizadas, fornecem informações importantes sobre o desempenho da administração. Portan-
to, ao desconsiderar o resultado das auditorias (observe-se que o texto é explícito quanto ao 
resultado e não à simples existência ou trâmite do processo), o tribunal deixa de apresentar 
informações de natureza pública e de importância para o controle social das ações governa-
mentais e, por consequência, para a promoção da accountability.

Por outro lado, sendo o parecer prévio um documento que compõe o julgamento políti-
co das contas do chefe do governo municipal, informações tais como a relação custo-benefício 
das ações de governo, o nível de consecução dos objetivos e metas e os efeitos e impactos ad-
vindos da implantação dos programas de governo, entre outras, permitem à sociedade avaliar 
e controlar com muito mais precisão e consistência a utilização de seus recursos.

Outra questão evidenciada pela pesquisa diz respeito à falta de informações sistema-
tizadas sobre a atuação dos administradores em relação aos procedimentos de fiscalização 
promovidos pelo tribunal. A importância dessas informações reside em mostrar à sociedade a 
ocorrência ou a recorrência dos procedimentos adotados pela administração, em discordância 
com as normas legais ou com as orientações do próprio tribunal.

Incidentalmente, em um de seus relatórios analisados, o tribunal ofereceu esse tipo de 
informação. Todavia, poderia ter ido muito além, listando, por exemplo, de forma sistemática 
e sistematizada, todos os procedimentos de fiscalização realizados ao longo do exercício no 
município, os resultados dos respectivos julgamentos técnicos e as eventuais sanções apli-
cadas. Além disso, nada obsta que o tribunal exija, nos relatórios do controle interno que 
compõem o PCA, informações sobre como a prefeitura vem procedendo em relação às deter-
minações e recomendações oriundas das auditorias e fiscalizações realizadas.

Ademais, abstendo-se de sistematizar e divulgar tais informações nos Repps, o tribunal 
não só enfraquece seu próprio relatório como instrumento de accountability, como dificulta a 
ação e a colaboração da sociedade na ampliação da fiscalização e do controle.

Outra questão que revela o formalismo do trabalho do TCE/SC aparece logo no início 
dos Repps, quando o tribunal verifica a tramitação das leis orçamentárias e a realização de 
audiências públicas. A análise efetuada limita-se à indicação das datas relativas à tramitação 
e aprovação das leis e à manifestação quanto ao cumprimento ou não da legislação pertinente 
em relação aos prazos legais para elaboração e discussão de cada lei, e da realização ou não 
das respectivas audiências públicas.

O tribunal, neste caso, deixa de avançar em direção à promoção da accountability e pou-
co contribui para o fortalecimento da participação popular. Mas poderia fazê-lo se passasse a 
dar mais atenção à realização das audiências públicas.

Como não há qualquer óbice legal que o impeça de realizar a avaliação sobre as condi-
ções da participação da sociedade na distribuição e destinação dos recursos públicos (na for-
ma de audiências públicas ou assembleias decorrentes de exigência legal), bastaria ao tribunal 
solicitar que nos relatórios do controle interno constassem as atas das audiências, bem como 
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informações como a quantidade de pessoas que assistiram a cada uma das audiências; os 
assuntos tratados; as reivindicações formuladas e se foram ou não atendidas e por quais mo-
tivos; os compromissos assumidos pela administração etc. Assim, o tribunal obteria e poderia 
divulgar um conjunto de informações que permitiriam ao cidadão, aos seus representantes e 
à sociedade em geral confrontar e avaliar a vinculação das ações de governo ao cumprimento 
dos compromissos assumidos junto à população.

Também merece reflexão a questão das análises do orçamento. O tribunal, neste caso, 
limita-se à apresentação dos dados consolidados em valores monetários e percentuais referen-
tes aos créditos orçamentários e adicionais do exercício. Não há avaliações sobre as movimen-
tações orçamentárias, principalmente quanto às consequências das anulações de dotações 
do orçamento aprovado e aos compromissos assumidos em sua elaboração e aprovação. Ou 
seja, várias dotações programadas e autorizadas na aprovação da LOA vão sendo modificadas 
(diminuídas ou canceladas) e os correspondentes recursos vão sendo aplicados em outras 
finalidades, sem que se saibam os motivos por que tais modificações aconteceram. Não ape-
nas não são feitas avaliações, como também não se explicam nem se justificam as alterações 
orçamentárias promovidas.

Análises e avaliações sobre a execução orçamentária são relevantes na medida em que, 
ao confrontar a programação (programas, ações e metas físicas) com a respectiva execução, 
se tem a visão do conjunto das ações de governo e é possível estabelecer a vinculação entre a 
realização dessas ações e o cumprimento dos compromissos constantes do PPA aprovado, ou 
seja, é possível estabelecer o grau de responsividade dos agentes públicos.

Mais importante ainda é a questão dos remanejamentos, transposições e transferên-
cias orçamentárias. Novamente, em determinado momento de um dos seus relatórios, o 
tribunal, ao constatar a prática desses atos sem a devida autorização legislativa, afirma que 
esses atos “referem-se a realocações de recursos por necessidade de reprogramação orça-
mentária devido à repriorização das ações do governo, diferenciando-se dos créditos adicio-
nais, que têm como fator determinante a necessidade da existência de recursos” (Repp no 
5034/2009, item 21.9).

Ainda que o esclarecimento seja oportuno, o fato fundamental é que tais atos de re-
programação orçamentária e repriorização das ações significam que parte dos compromissos 
políticos e administrativos assumidos com a sociedade e consignados no PPA do município já 
não será mais cumprida.

Portanto, o que foi planejado e discutido com a população nas audiências públicas, sub-
metido, discutido e aprovado pelo Legislativo municipal e, em última análise, compromissado 
com a sociedade, está sendo modificado ao exclusivo arbítrio da administração, sem que se 
saibam os motivos que levaram a tais modificações. E o tribunal, em seu parecer prévio, não 
faz qualquer análise do quanto foi remanejado (e/ou transposto e/ou transferido), para onde 
foram os recursos, em detrimento de quais programas, para atender a que outros programas 
ou prioridades etc.

Se tais informações não estão disponíveis, não é possível estabelecer a vinculação entre 
a execução orçamentária e o PPA, e não há como saber se as ações de governo são compatíveis 
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e estão cumprindo os objetivos e metas constantes do PPA aprovado pelo município, ou se 
o orçamento foi executado conforme planejado. Portanto, o tribunal estará deixando de dar 
respostas à sociedade sobre a real utilização dos recursos públicos nos compromissos políticos 
assumidos pelos governantes e refletidos no PPA.

As análises presentes no parecer prévio são parcas também quando o tribunal trata da 
apuração do resultado orçamentário e do ajuste das despesas. Embora os dados e informações 
orçamentários apresentem cunho eminentemente técnico, são de importância fundamental 
para que se possa compor um quadro realista da gestão municipal no que concerne ao equilí-
brio das contas públicas.

Portanto, a apresentação de análises e avaliações sobre o comportamento da receita e 
da despesa e a repercussão desse comportamento em relação ao exercício em exame, a outros 
exercícios e mesmo em relação aos demais municípios do estado, oportunizando informações 
efetivas sobre o desempenho do governo de per se e em comparação ao conjunto dos municí-
pios, seria importante para a formação de uma visão mais abrangente e realista da adminis-
tração municipal.

Cabe salientar, também, como conclusão deste artigo, que a presente pesquisa ensejou 
um estudo envolvendo a análise dos pareceres prévios e, nesse aspecto, trouxe à luz e per-
mitiu a discussão de um documento que tem papel fundamental no processo de julgamento 
político das contas dos chefes de governos municipais e é importante instrumento de controle 
a serviço da democracia. Não fora a sua realização, talvez a questão nem fosse levantada.

Este, porém, foi um primeiro passo. Há necessidade de mais estudos e pesquisas sobre 
esse tema, tão pouco explorado no Brasil, principalmente no que se refere ao papel e aos re-
sultados do trabalho dos TCs, conforme ressaltado por Speck (2000), para quem o reduzido 
número de estudos acadêmicos sobre os TCs é surpreendente, não só pela tradição de mais 
de um século desses órgãos no Brasil, mas pela centralidade do tema do controle nas ciências 
sociais.

Assim, replicar o modelo de análise e os procedimentos da pesquisa em pareceres pré-
vios produzidos por outros TCs; comparar os resultados obtidos neste estudo com os de outros 
TCs; produzir estudos longitudinais que permitam avaliar a evolução dos pareceres prévios ao 
longo do tempo; investigar a importância que os legislativos municipais atribuem aos parece-
res prévios como instrumentos condutores do julgamento dos prefeitos; investigar a importân-
cia que os administradores municipais atribuem aos pareceres prévios como instrumentos de 
controle da própria gestão são algumas sugestões para futuras pesquisas.

Por fim, importa lembrar que, para ampliar e acelerar a evolução política da sociedade 
brasileira e dar mais consistência à cidadania, há que se insistir na criação e implantação das 
condições institucionais e na promoção de ações de educação política necessárias ao desen-
volvimento dos ideais democráticos e republicanos. Mas é preciso ir além. É preciso promover 
novas formas de agir e pensar que restabeleçam e reforcem a confiança na capacidade dos 
governantes e no próprio serviço público, nas suas instituições e nos seus servidores, de darem 
conta dos cada vez mais complexos desafios impostos pela sociedade, pois só assim se cons-
truirá uma democracia realmente sólida e justa.
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